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Três bairros receberão
esgoto e água encanada

., Grupo Caxinguelê vai
comemorar dez anos

Problema da Santa Casa
é assunto dos colunistas
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o poder da imprensa
Homenspúblicos, políticoseemprcsárioscostumam culpara Imprensa

quando se acham sob suspeita de envolvimento cm ~enúncias de
irregularidades. Mas nãoéoquepensama populaçãoeaeliteformadora
da opiniãc: os jornais são hoje a instituição mais confiável do País,
somando80%de credibilidadeentreopovoe88%entreosque integram
o grupo formador da opinião pública. Seguem-se as Forças Armadas,
com75%;a Igreja,com70%;o PoderJudiciário.com66%;ea televisão,
com 64%.

Esteé oresultadodapesquisarealizada.mêspassado.peloinsuspeito
InformEstado. instituto de pesquisa do Estadão. E não se precisa ir
longepara constatar este fato; a partir de 1985.com o fim da ditadura
- graças tambémà sua atuação-, a Imprensa passoua ter posiçãode
destaqueno País. O impeachmentde Collore agora a CPIda máfiado
Congresso silotalvez os momentosmais gloriososdo seu desempenho
recente. E todos nós. jornalistas, nos sentimentos envaidecidos e
orgulhososdos nossos próprios feitos. .

Transportandoessa realidadeparao nossomicrocosmo. emboraseja
parte interessada. não posso deixar de enaltecer a vibrante Folha da
Serra. Seuúltimonúmero.então.estavamagistral.Conseguiuretratar,
até com pitadas de humor. tudo o que aconteceu na cidade no mês de
setembro: o temporal. os eventos e os fatos mais marcantes.

Achei excelente a matéria sobre a denúncia de irregularidades da
administração anterior: nenhum objctivo, o relato cru do que foi
apuradoeasprovidênciasadotadas.Limitou-seapenasao fa~o. sempré
julgamentos,sem insinuações, um primor de objctividade. E assimque
se faz um bomjornalismo.

Alémdisso.oexemplarde outubroteveainda a colunado Déia,cada
vezmelhor.Époraí quea gentepodeavaliara importânciada imprensa:
há 40anosqueo Déiabatalha para ajudara resolvero problemacrônico
da Santa Casa. Em vão. Bastouum únicoartigo e todos nósassistimos
à impressionante mobilização de toda a comunidade no sentido de
encontrar uma solução para o nosso único e tradicional hospital.

Pelo que estou informado. chegou-se a uma solução, que. se não
agradoua todasas partesenvolvidas.pelomenosserviude alerta sobre
as graves deficiênciasda Santa Casa.

EstiveconversandocomoDr.Zélio.na minhaúltimaidaa Paraibuna,
e posso testemunhar sobre seu empenho e seus esforços em encontrar
umasoluçãoparao problemaqueangustia todaa cidade.Ninguémmais
capacitado do que o Dr. Zélio para saber o que é melhor para a
instituição, já que construiu sua carreira praticamente naqueles
tradicionais corredores.

Espero que a soluçãoencontrada seja a melhor para Paraibuna. Do
contrário, perde-se urna valiosa oportunidade para atender,
principalmente, aos anseios da populaçãocarente: um hospital e um
pronto-socorrobemestruturadose equipados. compessoal especializado
eumatendimentocondizentecomasaspirações: dos maisnecessitados.
O que não se podeé politizar a questão.Éaí queentra a imprensa.para
transmitir o que está ocorrendoe amplificar as denúnciasdaquelesque
constatarem ou descobrirem irregularidade: mantendo o leitor bem
informado.

Se puder dar um conselho ao Dr. Zélio, uma vez que não foram
aceitasas suassugestõespara a corrcçãodo funcionamento dohospital,
diria para ele lavaras mãos.Já que nãoconseguiuimporos seuspontos
devista,quedeixeaadministraçãoacargoexclusivamenteda irmandade,
de restoa responsável efetivapelosdestinosdaquelacasa. A Irmandade
é integrada, na sua maioria, por gente séria, digna, competente e
motivada. que preenche todos os requisitos necessários a uma boa
administração. E que poderá corrigir todos os males que provocaram
tantas denúncias. Vamos torcer.

Mas atenção! Não é sonegando informações à imprensa, não é
chamandoa políciapara impediro livre trabalhodosjornalistas - numa
demonstração inequívocade desprezo pela opinião pública, resquício
ainda de um autoritarismo fascistae ultrapassado - que se vai resolver
o problema. "Quem não deve não teme."

Se bem conheço a TV-GLOBO, acho que os administradores da
Santa Casa cometeram um erro muito sério.
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CARO ROGÉRIO
Ainda na última Folha da Serra o artigo do Rogério Santiago, no

qual ele extravasava toda a sua indignação - santa indignação! - a
respeitode intrigas e futricas sobrea atual adIl1inistraçã~. .

Comovocêaindaé muitonovo, Rogério.cabe: a nós.maisexpencntcs
e calejadospela vida. lembrar-lheo seguinte: todo homempúblicoestá
sujeitoa injustiças, a maledicências, a fofocas. É: inerenteà vidapú~lica.
Numacidadepequena.então.a coisaseagrava c: podelevara autoridade
a gestos de desespero. Vide o exemplo do governador da Paraíba,
Ronaldo cunha Lima. um poeta. um intelectual, que foi levado pelas
críticas a cometer um gesto tão tresloucadoquanto condenável, e que
liquidou com sua promissoracarreira política.

Queroaqui abrir umparênteses-justiça seja feita. nunca. masnunca
mesmo. sofri qualquer constrangimento. coaçãoou ameaças por parte
doJaimeDominguesoudoLuizinho,emboranuncadeixassedecriticar
suas administrações. Claro quejamais resvaleipara a grossura. para a
leviandade ou diz-que-diz. procurando manter sempre a crítica
fundamentada num nível elevado.

Respondera intrigas não levaa nada, acaba-senumbate-boca estéril
que não conduz a lugar algum e que não engrandece ninguém, muito
pelo contrário.

Calma. Rogério. muita calma. Toque SUGI caravana sempre para a
frente. da melhormaneira possível. Mire-se noexemplode seupai. um
homemíntegro,de índolepacífica.uma doce: figura. No final.o eleitor
saberá quem está com a razão.

UM GRANDE HOMEM
Lembro-me bem: choviaa cântaros. o rio Paraibuna rugiacjá ti

levado parte da margem ali perto do matadouro. A estrada era uul

lamaçal só.
Lávinhaeu.na minhavelhaesaudosaBrasília.procurandocontornar

as derrapagens no barro e fazendode tudo para não encravar, quando
topo com uma motoniveladora. tentando manter transitável o leitoda
estrada e recuperar a margem do rio.

Dependurado na máquina. ao lado do condutor, uma pessoaditava
ordenscomvozfortedequemestavaacostumadoa comandar,dirigindo
o trabalho. Molhado até as entranhas. ele subia e descia da máquina,
apontava o trabalho a fazer. a dircção a tomar, numa tarefa arriscada,
orientando as operações. Nunca mais me esqueci da imagem daquela
formidável figura dependurada motoniveladora.

Para mim não causou surpresa alguma as notícias que li sobre sua
heróica atuação, não só combatendoo incêndio que assolou o fundão,
comoagora, comandandoos trabalhos de recuperação da cidade. após
o vendavalque tanto estrago provocou.

Estoumereferindoao nossoestimadoebravoZéToledo.umapessoa
de quem se pode discordar. mas nunca negar o seu entusiasmo pelas
boas causas de Paraibuna.

Figura controvertida. ou é amado ou odiado. Com ele não há meio
termo,masé semprerespeitadoporsua honestidadede propósitose sua
vontade de acertar.

Na última vez que estive com ele, passou um bom tempo me
explicando, com aquele seu entusiasmo juvenil, como seu pai, o Zé
Feitor, com mais de 80 anos. havia feito para recuperar a nossabela e
histórica bica d'água. lá pelas bandas do mercado.

Paulo JerônimoCantinho do Pagê
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OPINIÃO JOSÉ DÉIA
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A redação da Folha da Serra Eles querem é barulho.

A Bandeira do Brasil

Prof. Sebastião G. Oliveira

E assim sefez maravilhosamente.
E a benção do Senhor Onipotente
veio pousar sobre a novel bandeira.

E Deus quisdá-laao paísmais lindo.
Pensou... pensou e concluiu sorrindo:
- "Ora, omais lindo éaTerraBrasileira"!

da SantaCasa, lamentavelmente
nãofossem cumpridos. Com isso
oescândalochegou atéa imprensa
externaeà televisão, oquenãofoi
nadaagradável.

Sãoassimospolíticos radicais,
os inconformados. Esquecem de
seus eleitores, não pensam no
progresso de nossa cidade e no
bem estar da população, com
esperança de voltar ao poder a
qualquer preço. Vamos vero que
vai acontecer. Na justiça Divina
nósacreditamos, na doshomens
vamos esperar.

Quem dá mais
Venho acompanhando com

muita atençãootrabalhodojovem
Rodolfo Cesar, no setor da
agricultura de nossa cidade.
Sabendo do projeto que cria a
Secretaria de Agricultura de
Paraibuna, como paraibunense
quesou, deve também terinteresse
para que tudo de bom aconteça.
Perguntei a elecomo vaioprojeto
e a resposta veioseca: "vai mal".
A partir dos detalhes porele me
dito, a respeito do "vai ;mal",
cheguei à seguinte conclusão:

Parece-me que o projeto está
vinculadoà eleição dopresidente
da Câmara Municipal. Tem um
vereadormagoadocomoprefeito,
não sabemos o porquê e nem as
razões, maseleécontra oprojeto,
e nãoquera criação dasecretaria.
Então, enquanto se negocia oseu
voto, oprojeto é retirado dapauta
paravisto oumelhorparaprotelar
suaaprovação, poisé quase certo
que será aprovado, pois entreos
vereadores pelomenos quatro são
da zonarural.

Agora como é que fica esse
vereador neste mundão de João
Alves e PC Faria? Osvereadores
sãotodos jovens, a maioria deles
quer ser reeleita e pelo menos
cincodelesqueremsercandidatos
a prefeito. Como équeficam seus
eleitores? A menos que esse
vereador tenhacompradoosvotos
de seu eleitor, entãoa obrigação
acaba. E justo usar seu capricho
pessoal emprejuízo demuitos até
mesmo em prejuízo daeconomia
do município? Isso não podia
acontecer.

Atéquegostaria queesteartigo
fosse desmentido. Que o projeto
fosse aprovado, asecretaria criada
e a nossa agricultura tivesse o
apoio que merece. Em tempo.

Realizou-se no último dia 7,
domingo, uma assembléia para
discutir sobre as acusações das
supostas irregularidades, naSanta
CasadeParaibuna. Perdeu-se uma
grande oportunidade, de uma
acareação entre Jornal Folha da
Serra / colunista e o prefeito.
Bastariaqueseenviasse omesmo
convite especial quefoi dirigido ~

alguns Irmãos da Santa Casa. E
umapena.

Onossoalerta naúltima edição
deste jornal foi uma atitude
consciente, segura edemocrática,
pois antes de qualquer medida,
procuramosoprovedorquetomou
conhecimento de nosso ponto de
vista, procuramos também o
presidente da Câmara, o nosso
amigo FernandoBarbosa, queleu
atentamente os documentos que

"tínhamos em nossas mãos.
Concordou com a gravidade do
assunto, sugeriu uma reunião
urgente entre as partes
interessadas, incluindo asirmãse
o prefeito, o que nãoaconteceu.

Na democracia, todos os·
administradores' públicos,
principalmente os eleitos pelo
povo, com votos populares,
qualquer que seja seu cargo, do
presidente da república ao
presidente de irmandade, tem
satisfações a dar a qualquer
cidadão, seja elequem for. Emuito
importante saber criticar, com
justiça. com dados concretos, com
firmezaesemsegundas intenções.
Mais. importante ainda é saber
receber críticas, reconhecer os
erros se tiver errado e dar uma
resposta àaltura seestivercorreto.
ISTO E DEMOCRACIA.

Depois de nosso alerta
aconteceu o seguinte: deumlado
um grupo querendo solução, de
outro lado um grupo querendo
barulho, depois surge um grupo
querendo uma solução política,
inclusive ouvi esta frase de um
vereador: "Sea SantaCasaficar
namãodaprefeitura vaisermuito
ruimparanós(eles) afirmavam".

Para nóso importante é o que
foifeito, atingiuoobjetivo, mexeu
comOpovoealertouasautoridades
parecendo quetudoiasearranjar.
Sea solução deve serpolítica, ou
quem vaidirigira SantaCasanão
importa, o quequeríamos eraum
bom atendimento, principal
mente paraosmais carentes eque
a Santa Casa seja uma casa de
saúde, bemaparelhada atendendo
a todos. As irregularidades serão
apuradas; se forem verdadeiras
alguém tem que ser punido e se
forem falsas alguém vai serpunido.

O estranho é que o mesmo
grupo quehoje querumasolução
política para a Santa Casa, foi
denunciado criminalmente pela
atualadministração da entidade,
por danos causados àquele
hospital. Esse mesmo grupo
denunciou criminalmente a atual
administração por irregulari
dades. Agora esse grupo está
influindo nos destinos da Santa
Casa, .apoiando a continuidade
dos abusos ali cometidos,
pensandomais nocurraleleitoral
que na saúde do-povo, fazendo
com que tudo aquilo que tinha
sido resolvido, que os compro
missos assumidos pela diretoria

sonhandoumdiaemserumengenheiro.
- Pois é, meus sonhosse realizaram,

resultado daquilo queParaibuna me
deu. Sou o que sou hoje,e agradeçoa
Deus por isso, por ter tido a graça de
vivernessacidadedesdemeusprimeiros
dias de vida, de poder ter aprendido
com tantagente, de podertersentidoa
magiaqueessaPraçadaMatriztem,de
poderter em mim todaessa tradição e
riquezacultural.

E o motivo desta carta é poder
agradecer a vocês da Folha da Serra
esses momentos nostálgicos que me
causamtodasas vezesque Icio ojornal
e agradecer, principalmente, por me
lembraremsempredeondeeu vimede
todoesse imensoapegoquetenhopela
minhaterraque, muitasvezes,ficaum
pouco esquecido estando longe e
seguindoum'caminho diferente,

Deixo, também, os meus
cumprimentosa todos aí da redação,
queapesardetodasasdificuldades, que
seidevemenfrentar,teimamem "tocar"
o jornal para frente exercendo um
trabalhode concientização culturalao
tornar pública a destruição de nosso
patrimônio arquitetônicoefomen-tando
asatividadescomunitárias res-ponsáveis
por resgatar nossas tradições.

Um grandeabraçoe maisuma vez
obrigado.

De Riade,Marcos(Filhoda "Fia")

Agradecimento
O Grupo de CapoeiraCaxinguelê,

vem com muita alegria agradecer à
PrefeituraMunicipal deParaibunapela
valiosacolaboração dadaà festados 10
anosdeexistênciadogrupoocorrida no
dia30deoutubro,passadoemSãoJosé
dos Campos. A Prefeitura contribuiu
com o transportee aindacoma doação
de 80 camisetase tecidospara calças.
Assim sendo, o grupo pôde mostraro
trabalhoque vem sendodesenvolvido
em nossa cidade com muito
brilhantismo.

A comemoração da Festa dos 10
anos em Paraibuna será dia 20 de
novembro,com o apoio da Prefeitura
Municipal.

o grupo

- "Seria encantadora essabandeira,
se uníssemos ao verde dascampinas
doouroo amarelo, o azuldocéu
e a brancura das fontes cristalinas"!"

É incrível comoasraízesfalammais
forte. TenhoestadoforadeParaibunaa
uns.dez anos mais ou menos e tenho
estadomuitolonge. Tenhotidocontato
cominúmeras culturase grupossociais.
e, por forçadas circunstâncias, tenho
que meadaptara elas.Porém,todavez
quereceboa Folhada Serra,aquelenó
nagarganta começa.E começaquando
lembro da névoaquecobreo Rio, logo
de manhãzinha, em frenteao Largoda
Bomba; quando lembro da vista
majestosa da Matriz, recoberta pela
mesma névoa,estandosentadoembaixo
deumdaqueles enormesipêsamarelos
que antesexistiam na Praçada Fonte;
quandolembrodopessoal "antigo"que
passava pelofamosobancoda Bomba
doAgenor,como o Geraldinho Vilela,
SooSiqueira, Amador Celeste, Pedro
Mota, Lauro Vieira... e tantos outros
que sempreimpressionaram o menino
que. fui, ao contar aqueles "causes"
maravilhososeaquelaspiadasmarotas.
E aí o nó na gargantaé acompanhado
por aquela lágrima quente que teima
~ seformar nocantodosolhosquando
abrodoJoãoDutra,o TioJoão, que

mecontavaasestóriasmaishorripilantes
quejamaisouvi;semprevalorizando o
"cabôco" do campo, o respeito à
natureza e sempre tendo Paraibuna
comoopalcodetodasasestórias. Nesse
ponto, as lágrimasjá rolampelafacedo
homemcrescidoque disfarçadamente
asenxugaparaqueoscompanheirosde
trabalho, que estando ao redor, não
venhama perguntar o motivo do fatoe
atrapalhem lembranças tãocaras e doces.

A saudade bate forte e causa as
lágrimas, noentantoas lágrimassãode
felicidade em saber que tudo isso está
enraizado MUITOFUNDO em minha
alma,em saberque láno fundoeu não
deixei de ser o meninoque corria pela
ruade baixopara irjogar taco atrás da
Bomba,omeninoqueentravanaMatriz
e ficava boquiaberto pelo tamanho
imensoqueaquelaigrejaprojetava em
~;nha mente de criançaou o menino

:adorava ircomo paibuscarleitena
Vigor para poder conversar com o
querido SooElzébio (o Curió) e ficar
olhando aquelemaquinário fantástico,

Um dia,Deus Nosso Senhor, criando
o Céu, a Terra, o oceano infindo,
traçou emsuamente umabandeira
linda, tão lindae exclamou sorrindo:
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João Evangelista
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DIA DA CRllANÇA

TURISTAS

como fato.

NUMA POMPÍLIO

Numa Pompllio

Reuni!o naSecretaria deTurismo
Rancho Alegre, teve a presença
do Juninho, Dirce Camargo e do
Prefeito Zélio Machado. Esteve
presente tambémPauloLourenço,
dodiretório estadual do partidoe Umbatalhãodecriançasesteve
coordenador do Litoral Norte e presente no Estádio Amador
São José. No encontro eles Celeste, no último dia 12 de
conversaram vários assuntos outubro, para participar das
ligados ã política regional e, atividadesemcomemoraçãoaodia
principalmente, com relação às da criança. O evento que foi
eleições do próximo ano. realizado peloSetorde Esportes e

Recreação e a Seção de Cultura,
tevefutebol, música, ruadelazere
muitaanimação o dia todo.

BANCO DO BRASIL

PSDB

ECOBIKE

comandada por Nelson Santos de
Jesus Lima e Nivaldo Adriano,
começou em 1991, quando teve a
presença de'6 pessoas. Osromeiros
desteano chegaramem Aparecida
no dia 14 de manhã, quando
retomarama Paraibuna deônibus.

Será realizado dia 28 de
novembro o 2°Ecobike, passeio de
educação ambiental, com am
percurso indo até o Bairro do
ltapeva. Os interessados podem se
inscrever na Casa da Cultura, até
dia 26,para poderem participardo
sorteio de uma bicicleta.

FEITURIS

MURO

APICULTURA

Dias18e 19acontece naCasada
Agricultura mais um curso sobre
Apicultura. Os participantes
aprenderãosobrecomocriarabelhas
e o manejo do apiário. Mais
informações naCasa daAgricultura
coma Tota.

Ofamoso ehistórico "muro caça
votos", que tanta polêmica deu no
ano passado, já está reconstruído.
A obra realizada pela atual
administração tevesuaconstrução
reforçada efoifeita atravésdeverba
conseguida juntoa Defesa Civildo
Estadode SãoPaulo.

A Prefeitura Municipal de
Paraibuna, através da Seção de
CulturaedoComtur, estarápresente
naI Feiturisqueacontecede 18a21
de novembro em Guaratinguetá. O
objetivodafeira édivulgaroturismo
da regiãodo Valedo Paraíba, com
mostra da cultura, artesanato,
comida típica, etc.

Paraibuna estará presente com
artesanato, doces, figuras debarro,
vídeo turístico e fotos da represa,
que foram cedidos pela CESP.

OBancodoBrasilinaugurou no
final do mês passado suas novas
instalações em Paraibuna. A nova
agência, localizada na Rua Major
Ubatubano, é muito maisespaçosa
e aconchegante, para atendimento
dosclientes.

DANÇA

TURISMO

ROMARIA

Muito nos alegrou a carta do
Marcos, lembrando das coisas de
nossa terrae também noselogiando
pelotrabalho desenvolvido com o
jornal. É salutar, gratificante e
encorajador receber uma carta,
vinda de milhares de quilômetros
de distância, lembrando a
importância de um jornal numa
cidade comoa nossa. É bome faz
nos relegar a segundo plano
opiniões de algumas (bempoucas) .
pessoas queconvivem diariamente
conosco, mas acham "que a
imprensa mexe no que não deve".

DESTAQUE
VISÁO

o Recanto dos Tamoios em
franco desenvolvimento, no
comando de Nelson Ortiz.
Terminando a ampliação do salão
defestas, eleestarácomandando no
dia 19,um animadobaile.A noite
agitada pelo Grupo Sal da Terra,
animaráa noitedo Trem Bão.

SECA DANADA

TAMOIOS

Uma nota foi cortada por
problemastécnicosemnossa última
edição. Écomreferência à secaque
assola o alto do Remédio. O local
quetinhaumaexcelente água,está
secandocompletamentesuasminas.
O motivo, é bem simples de
adivinhar. O local foi totalmente
tomado peloplantiode eucaliptos,
desrespeitando as leis de proteção
de mananciais.

Aconteceu no mês passado, na
SecretariadeTurismo doEstado de
São Paulo uma reunião para a
aprovação da I CopaCESP/SEET
de Vela-Represa de Paraibuna. A
reunião teve representantes da
Secretaria, CESP, Federação de
Vela e Prefeitura Municipal de
Paraibuna.

A Academia Art e Dança e o
Instituto Santo Antonio,
apresentam nodia II dedezembro
às 20:30 horas o 1°Espetáculo de
Dançade Paraibuna. O eventoque
será no Salão Paroquial, terá a
participação de alunosda escola e
daprofissional CristianeDias.Aos
presentesaacademiasortearábolsas
deestudo e brindes.

E porfalaremNuma, eleanda
ocupado ultimamente, com sua
agenda cheia para atendimento
da imprensa regional e nacional Através de um contato do
que quer saber sua opinião a Comturcoma Adnatura Ecologia

oDeputadoLuizMáximoesteve respeito da nova novela. A Fera eTrilhasdobiólogoIngoMiethke,
em Paraibuna fazendo uma visita Ferida da Globo, tem um de São Paulo, vai começar a

PartiudeParaibunanodia12de de cordialidade aovereador Numa personagemcomseunomeeainda realização de algumas excursões
novembro a 3· Romaria a pé para Pompílio, recemeleitodelegadodo por cima é vereador. Numa diz para visitarem Paraibuna. A

.. Aparecida, com a participaçê10 de partidoanível nacionatOeaconlro-queestá .achando .a situação primeiraacontece no prQximo dia
31 pessoas. A romaria que é 'que foi realizado' no Restaurante c,engraçada. mas nIo se preocupa 27de novembnl1quandoaempresa
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Financiamento
agrícola com

equivalência em
produto

TEMOS PRAZER
EM ATENDÊ-LO

PENSE FORTE
PENSE BANCO

DO BRASIL

peloprefeito ZélioMachado. que
50%dodécimo tcrccirojá estavam~-------------.,
depositados nas contas. A outra
parte deverá sair no começo de
dezembro.

NATAL
O Carlinhos está em plena

produçãodeimagens debarropara
a montagem dopresépio, queeste
ano será noLargodoMercado. O
presépio terá 100m', e será todo
montado pelo Carlinhos que
pretende colocar nelecercade500
figuras suasedeoutrosartesõesda
cidade. Durantcomêsdcdezembro
a prefeitura estará realizando o
"Natal Brasileiro",comapresenta
çãode pastorinhas, foliade reis
comida típica 00 Largo doMcrcado.I.-. ~

PESCA

Aequipedoprograma "Pesca &
Cia", do SBT, gravaprograma em .
Paraibuna, mostrando nossa
represa. A aventurade Rubinho, o
apresentador é com a pesca da
ülápía, umpeixe abundante nolago,
masdifiei1deserpescado. Aequipe
fez também reportagens na cidade
e na estação de piscicultura da
CESP. para um programa especial
que irá ao ar em dezembro.

CASAS À VENDA
A CESPestácolocand035casas

da Vila Camargo à venda. depois
de muito esperar. Ascasasquevão
à venda através de concorrência
pública nodia 15 dedezembroestão
avaliadas em média de CR$ 780
milpelaprópria estatal. Os interes
sados podem retiraroeditalcomple
tonaPousada nohorário comercial.

13° SAI ANTES
Pelaprimeiravezosfuncionários

da Prefeitura estãorecebendo o seu
décimo terceiro adiantado. Sem
esperar os funcionários foram
avisados no dia 12 de novembro,

vai acontecer a partir da
inauguração

A prefeitura está
preparando uma programação
especial paraolocal, comoobjctivc
detorná-lo umaatraçãoamaispara
os paraibunenses e turistas.

ÔNIBUS

o calçadão está em fase de
acabamento para sua inauguração
embreve. Oscomerciantesdo local
também estãoanimados parao que

CALÇADÃO

Finalmente osônibus quefazem
a linha SãoJosé/Paraibuna e vicc
versa estãopassando pordentrode
SãoJosé dos Campos, comotodos
sempre queriam. Vários pedidosjá
haviam sido feitos, mas nada
acontecia. Em agosto passado a
assessoria da prefeitura municipal
descobriu queospedidos até então
estavam sendo feitos com falhas.
Bastou o prefeito Zélio Machado
enviar um oficio à Secretaria de
Transportes de SãoJosé, provando
que a linha de ônibus era
SUBURBANA e não mais
intermunicipal, que a aprovação
veio automaticamente. Devido ao
novo percurso o Expresso
Rodoviário Atlântico fez algumas
alterações nos horários que
vigoravam atéentão. Porissoagora
orocure saberessesnovos horários

I agência local da empresa, antes
ae viajar.

estará na cidade com 40 turistas,
paravisitaras instalações daCESP
e a cidade.

AUTO POSTO FONTE LUMINOSA

AGORA
DIESEL

FILTRADO

ABASTEÇA 25
LITROS DUMAIS.E

GANHE UMA
DUCHA-KAR

GASOLINA - ÁLCOOL - TROCA DE ÓLEO
Veriha tomar.um caféziriho COlTIa gente

\ . >:.A:,). 1~~..1·').

Rua C_e!:)~fartins,217 - Tet:(Oíl~3) 62-0064
Paraibuna-SP

~) ... ~ e- ; t
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E hora do turismo virar realidade

Cavalgada vai ser roteiro da cidade

Finalmente algumacoisaestá
começando a ser feita para
incentivar o turismo na represa
de Paraibuna, com a realização
de três provas duranteo mês de
dezembro. As atividades acon
tecerão no lago e nas estradas
que margeiam a imensidão de
água que temos à disposição de
turistase esportistas.

o lançamento do Projeto
Trilhasde Paraibunaaconteceu
neste dia 12, às margens da
represa, junto a Balsa do
Paraitinga. O local recebeu os
idealizadores do projeto,
representantes das entidades
envolvidasea imprensa regional.
Oprojetoé umtrabalhoconjunto
da Prefeitura Municipal de
Paraibuna,através do Conselho
Municipal de Turismo
(COMTUR), Secretaria de
Turismo doEstadodeSãoPaulo,
CompanhiaEnergéticadoEstado
deSãoPaulo, Federação deVela
do Estado de São Paulo e
Federação Paulistade Ciclismo,
com o apoio da Prefeitura
Municipal de Paraibuna.

Na ocasião do lançamento o
prefeito de Paraibuna Zélio
Machado, frisou que "esses
eventos são o primeiro passo,
para que possamos tornar o
município um novo centro

A criação da Cavalgada da
Represa,peloComturtem por
objetivo dar opções para se
fazer turismo na represa. O
roteiro será o mesmo do
ciclismo, comparadasno meio
do caminho para almoço e
pernoite em Natividade da
Serra. No domingo a volta
será pelo Ribeirão Branco,
perfazendoumtotal de96 km.

turístico na região". Zélio
argumentou que o apoio da
CESP neste projeto está sendo
importante, pois sem ela o
município nãoteria-condições de
realizaresseseventos. Oprefeito
de Natividade da Serra, Luiz
Walter Fernandes também
elogiou a iniciativa, princi
palmente porque "esses eventos
colocarão em destaque não só
Paraibuna, mas -também
Natividade da Serra, que está
pronta para receber a todos os
esportistas."

Para Valter Ebran,
responsável peloatendimento do
público na CESP Paraibuna "a
iniciativa doseventos temtodoo
respaldo da empresa, pois é um
dosobjetivos 512erosesportistas,
principalmente aqueles ligados a
esportes ecológicos; usufruir da
belezadesse lago". Eleargumenta
que a empresa tem uma
preocupação básica para com o
meio ambiente na região da
represa, buscando por isso
incentivar a prática de esportes
que não destruam o local. O
assessordoSecretáriodeTurismo
doEstadodeSãoPaulo,Antonio
Carlos Pereira, afirmou que "a
secretaria está interessada em
participar sempre de novos
projetos paradinamizaroesporte
no estado".

Os participantes poderão se
inscrever na prefeitura,
pagando uma taxa, que será
estipulada nos próximos dias,
para cobrir despesas de
alimentação no percurso. A
idéia é fazer com que esse
roteiro seja usado
normalmentepelosamantesda
equitação da região, como
forma de lazer e diversão.

A maior prova de
mountain bike será aqui

o Departamento de treinarem durante o ano todo.
Mountain Bike da Federação A prova que acontecerá no
Paulista de Ciclismo esteve dia 12 dedezembro, terá início
visitando acidadeportrêsvezes a partirdas 8horasna Praça eh>
e aprovou o roteiro proposto Matriz,comosciclistaslarga
peloComtur, para a realização do dali, seguindo pela ponte/
do I TRIP TRAIL TRILHAS estrada do Ribeirão Branco,
DE PARAIBUNA, com uma passa pela represa, saindo na
extensãode96km,nasestradas fábrica de queijo e indo pela
que margeiam a represa. Esta estradadocomércio até a balsa
prova será a últimano ranking da Varginha. Dalí vão para
paulistadacategoria,etambém Natividade da Serra, onde
a maior prova no gênero no paramparaumlancheoferecido
Brasil. Os di retores da pelo prefeito Luiz Walter.
Federação também já Depois largam e voltam pela
aprovaram Paraibuna para estrada do Ribeirão Branco,
sediar todos os anos a última' chegando em Paraibuna, por
etapa do Campeonato Paulista volta das 15 horas. Os
de Mountain Bike. organizadores calculam queos

ParaMarcoAntonio, diretor atletas de mais categoria farão
daFederação, "olocaléum dos o percurso em 4 horas e os
mais bonitos que já tivemos á novatos em até 6 horas.
disposição, além é claro,deser Nosábadoa tardeo Comtur
de extremasegurança para os estará realizando um Passeio
ciclistas". Marco já esteve Ciclístico, indopelaestradado
rodando as estradas para Ribeirão Branco e visitando a
delinearo roteiro eatéofinal do represa. À noitedo mesmo dia
mêselevirápara marcar todos acontece show na Praça da
os pontos da pista.-Ele afirma, ~Mat.riz, poismuitos dosciclistas
que o local poderá se tomar virão no sábado, pernoitando
tradicional para os ciclistas na cidade.
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Copa de Velaem dezembro .~urismo é agora
o primeiro evento lançado

pelos organizadores foi a I
Copa CESP/SEET de Vela
Represa de Paraibuna, que
acontecerá nos dias 4 e 5 de
dezembro. O evento que tem
a organização da Secretaria
de Turismo do Estado de São
Paulo e da CESP, será
elaborado pela Federação de
Vela do Estado de São Paulo,
com o apoio da Prefeitura
Municipal de Paraibuna.

Os organizadores esperam
a presença de 150
participantes de todo o estado,
participando das categorias
laser, optmist e prancha a vela.
Todos os velejadores ficarão
-campados no Recinto de
zxposições, onde acontecerão
também shows no sábado à
noite, com entrada franca para
quem quiser. O local terá um
restaurante e lanchonete para
atender aos esportistas e
visitantes.

As provas acontecerão nos
dias 4 e 5 a partir das 14 horas

perto da Balsa do Ribeirão
Branco, que também receberá
beneficios de montagem de
banheiro e barzinho. Os
visitantes terão entrada franca
para assistir a prova, mas os
veículos terão que estacionar
numa área próxima ao dique
5, em frente a porteira de
entrada para a barragem. O
local terá sinalização e vigias.

. .
• "o, ..

Em 1970, com a represa
prestes a ser fechada eu ouvia
comentários na cidade de que o
turismo seria a salvação da
cidade. Depois que voltei de São
Paulo, onde fui para estudar, os
comentários eram os mesmos.
Parti para desenvolver um
trabalho neste sentido, mas deu
em nada, por divergências
políticas. No começo dos anos
80, novamente fui para São José,
em busca de trabalho e praticar
minha profissão. Escrevendo, fui
testemunha várias vezes de
reu n iões, Il rojctos e até
lanç amentos de alguma
atividade turística na cidade.
Mas nada deu ce110.

Passaram-se 22 anos desde
os primeiros comentários, para
que alguma coisa séria
realmente acontecesse. No
começo do ano, tive a grata
satisfação de receberum convite
do Dr. Zélio para trabalhar com
ele na administração municipal.
Aceitei de pronto, pois tenho
por Paraibuna um apreço muito
especial, apesar de algumas
pessoas incomodadas com minha
presença, acharem o contrário.
Mas vamos ao que interessa
realmente: a primeira reação
foi ver como estava tudo por
aqui e a partir daí, elaborar um
plano objetivo e rápido para

colocar em prática o que
Paraibuna precisa,

Com a realização desses
eventos em dezembro, acredito
que o primeiro passo está dado
para a efctivação do turismo. E,
neste momento, conclamo aos
nossos empresários locais que
entrem nesta caminhada
conosco, pois se não, outros de
fora virão tomando o espaço de
quem ficar cochilando. Não é
hora de retaliações, é hora de
união para colocarmosum sonho
em prátlca. E quem não
acompanhar vai ficar para trás.

João Evangelista

VIDRAÇARIA
MOLINA

Molduras-espelhos
Colocação e

recolocação de vidros
em geral

Atendemos qualquer
cidade da região

Rua Major Soares, 204 •
T.:I.: (0123) 62-0385· Paraibuna-SP

IW IW

PROMOÇAO DE INAUGURAÇAO

DROGARIA CEnTRAL
. qlll.'

lnauqurando suas novas.instalações à Rua CeI. Carnarço, 168 (Calçadão)
. (Antiga Agência do Banco do Brasil) . .



Trilhas
de a

•
R E P R E S A D E P A R A I B· U· .N A

DIAS 4 E5DE DEZEMBRO/93 BALSA DO PARAITINGA·
Realização: CESP e S~tretaria de Esportes e Turi~fuo do Estado de São Paulo

Organização: Federação de Vela do Estado de São Paulo'
Ap(p: Prefeitura Municipal de [.5lraibuna



I TRIP TRAIL DA REPRESA
DIAS 11 E 12 DEZEMBRO/93

Realização: Prefeitura Municipal de Paraibuna
Organização: Federação Paulista de Ciclismo
Apoio: Secretaria de Turismo do Estado de

São Paulo - CESP
Prefeitura Municipal de Natividade
da Serra

I CAVALGADA DA REPRESA
DIAS 18 E 19 DEZEMBRO/93

Realização: Prefeitura Municipal de
Paraibuna

Apoio: Prefeitura Municipal de
Natividade da Serra e CESP

- ,
VENHA PARA A REPRESA UM MANANCIAL DE MAIS DE 5 BILHOES DE M3 DE AGUA
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A cidade vai ganhar um pronto-socorro

Av. Dr. Carlos Guimarães, 154
Te\.: (0123) 62-0290 - Paraibuna-SP - Jair e Roberto

PADARIA MIMOSA

CELESTE IMÓVEIS
VENDE

solicitoua mudançadadotação
da verba, no que foi aprovado.
Segundoo SecretáriodeObras,
Rogério Santiago, "a verr
chegahojeemCR$4,5milhões,
devidoas aplicaçõesqueforam
feitasecommaisumvalorigual
que será investido pela
prefeitura chegará a CR$ 9
milhões, o suficiente para a
realização das obras".

Rogério afirma que serão
construídos 4.400 metros de
rede na Vila Amélia, 1.202
metros no Jardim Primavera e
1.970metrosnoBairroAlferes
Bento. Depois de pronta essa
nova rededeveráatendercerca
de 2.000 pessoas nos três
bairros. Oplanoda prefeituraé
começaras obras atéoinício do
próximoano. I .

Três bairros recebem água encanada

BAZAR DO DÉIA
,

CLAUDIA
DISTRIBUIDORA

EM DEZEMBRO-EDIÇAO DE NATA.L
FAÇA A SOA MEtlSAGEM

Três bairros estarão
recebendo brevemente água
encanadada cidade, através da
construção de rede pela
Prefeitura Municipal, com o
apoiodoSanebase, Saneamento
Básicoda SecretariadeRecur
sos Hídricos Saneamento e
Obras. O acerto para as obras
foi feito no começo do mês,
coma visita do Eng" Hermírio
Yamaguty, superintendente de
apoioaospequenos municípios,
da Sabesp.

Em sua visita Hermírio fez
uma vistoria dos locais onde
serão instaladas asnovasredes,
e aprovouo uso daverbaquejá
estava depositadaem conta da
prefeitura, mas que veio para
serviços de tratamento. de
esgoto. Como o montante era
poucoparatalobra,aPrefeitura

Rua Ce/o Camargo, 149
'PABX (0123) 62-0074

A obra deveráacrescentarao
local mais 100m2, adequando
algumas salas e construindo
outras novas, para atendimento
de emergência e também
atendimentos de convênios
diversos. Segundo Zélio
Machado, "a situação em que
estáa saúdedomunicípio nosfez
crer que somente essa decisão
poderá começar a resolver o
problema, pois as outras
maneiras, ficamos tentando por
dez meses e não deram certo".
Eledizque,coma construçãodo
novo pronto-socorro, a
populaçãoterá maisalternativas
para atendimento. Quanto a
Santa Casa Zélio afirma que
"tem muita gente boa na cidade
interessadae quepoderáinvestir
dinheiro e cuidar dela, para
continuar sendo uma entidade
importante do município".

juntamente com o Deputado
GeraldoAlckmin, ao Secretário.

o melhor pedaço de pão
você encontra aqui

1- Casa residencial, 3 quartos, sala, cozinha ebanheiro, garagem,
calçamento, água, luz, telefone. Escritura ok. Preço 35.000 dólares.
2- Chácara com 48.000 m2, a 2km dacidade, água, luz. Escritura
ok. Preço: 8.000 dólares.
3 - Chácara com 6.000 m2, casa, luz, telefone, água cidade. Rod.
Tamoios. Escritura ok. Preço: 30.000 dólares.
4 - Sítio na represa com casa sede, luz, nascente, pastagens,
escritura registrada, áreade 13 alqueires. Preço 50mil dólares.
5-Fazenda narepresa sembenfeitorias, cercada, luznadivisa, bom
acesso, linda vista, bastante água. Escritura ok. 150 mil dólares.
6 - Linda chácara na represa, com excelente sede, piscina, casa de
caseiro, luzelétrica, pomar, escritura ok. Preço: 60 mil dólares.
7-Fazendinhacom50alqueires, casa sedeboa, pastagem, nascentes,
bom acesso, a 7km dacidade. Escritura ok. Preço: 80 mil dólares.
8 - Sítio formado 21 alqueires, casa, cocheira, curral, pocilga,
galinheiro, paiol, lagos, luzelétrica, trator, 100 cabeças degado, à
margem doasfalto. Escritura ok. Preço: 130 mil dólares.
9 - Chác. na Tamoios, a 500mts, com luz elétrica, ótimo acesso.
Preço 1,50 dólar o m2.
10 - Chácara com 850m2, água, luz, pequena casa, pomar, a 3 km
doasfalto. Só2 mil dólares. .... "': '. t

INFÓRMAÇÕES (0123) 62-0178 / 62-0258 E'62-0296 (NOITE)
• .:" ~ ',! •

Depois de vários impasses
entre a prefeitura ea atual
administração da Santa Casa de
Misericórdia do DivinoEspírito
Santo, devido a maus
atendimentos do serviço de
primeiros-socorros, oprefeitoDr.
ZélioMachado Santiago resolveu
partir para a construção de um
novo pronto-socorro para a
cidade. A obra que deverá
começar até o finaldo mês, será
feita junto ao Centro de Saúde,
ondeacontecerãováriasreformas
e novas obras.

No começo do mês Dr. Zélio
juntamente com Rogério
Santiago eosmédicos, vistoriam
o localinformando as mudanças
queserãofeitaspara aumentara
capacidade de atendimento aos
munícipes mais carentes. Na
ocasiãoZélioMachado informou
que as reformas já foram
aprovadas pela Secretaria da
Saúde, numa visita que ele fez,
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LEI N° 1.516, DE 23 DE SETEMBRO DE 1993 .
Dispõesobrea exploraçãodémineraisdefinidospela Legislação Federal como
integrantes da classe II, no leitode cursos d'água, nomuniCípio de Paraibuna
e dá outrás providências.
ZÉUO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usandodas atribuiçõesque lhe são conferidaspor Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:
CAPíTULOI

.DISPOSIÇÓES PRELIMINARES
ARTIGO1° -A exploração deminerais,definidospelaLegislação Federal como
integrantes da ClasseII, no leitode cursos d'água no Municípiode Paraibuna,
ficasujeitaà préviafixaçãodediretrizes,aprovação deprojetoseconcessãode
licença pelaPrefeitura Municipal.
ARTIGO2°- Á exploração nãoserápermitidaemtrechosdecursosd'águaque:
1- atravessam o perímetrourbanodo Município;
11- estejama menosde 100 (cem) metros a jusante e a montantede pontes,
captações de águae obras de travessiaque tenham apoioassentado sobreo
leitod'água;
11I- estejama menosde 100 (cem) metros de aglomerações urbanas;
IV - estejam compreendidos em áreas de proteção ambiental, definidospor
órgãopúblicocompetente.
PARÁGRAFO ÚNICO - A Prefeitura poderá excepcionalmente, autorizar o
desassoreamento nos trechos de que trata o presente artigo, desde que
tecnicamente comprovada a _necessidade de melhoria de condições de
escoamento das águas pelo canal do curso d'água, ouvidos os órgãos
competentes, e após aprovação de projeto de Lei específica pela Câmara
Municipal de Paraibuna.
ARTIGO3°- Olicenciamentodaatividade deexploração demineraisestásujeito
ao cumprimento de exigências estabelecidas em fases distintas, na seguinte
ordemcronológica:
I - Consulta e Solicitação de Diretrizes;
II - Solicitação deAlvaráde InstalaçãocomAprovaçãode ProjetosEspecíficos
e Cronogramas;

• ~olicitação de Licençae Inscrição Municipal.
_APlTULO II
DA CONSULTADE DIRETRIZES
ARTIGO 4° - A consulta de diretrizes deverá ser instruída com as seguintes
informaçõese/ou documentos:
1-Planta naescalade 1:10.000 dotrechodocurso d'águaa ser explorado, com
aidentificação depontosdereferência parasua localização, coma indicação de
obras, captações, cursos d'água,valetasde drenagem, braçosmortos, ilhase
demais elementos contidosnum raiode até 500 (quinhentos) metrosdo ponto
de exploração; .
II - Localização de obras públicas, linhas de transmissão, comunicação e
transporte existentes num raiode 1.000 (mil) metrosa partir dapropriedade ou
empreendimento;
111- Fotosde áreas objetoda minaque permitamuma perfeitavisualização de
sua realidade atual;
IV - Rotade caminhõesa ser usadadentrodo Municipioe respectivo horário;
V - Comprovante de recolhimento da taxajunto à Prefeitura Municipal, novalor
de 2 (duas) Unidades de Referência.
ARTIGO5° - As diretrizesserão expedidas mediante certidão,no prazode 30
(trinta)dias úteis, contadosda data do protocolodo pedido.
PARÁGRAFO ÚNICO- As diretrizes,cujavalidade seráde180(centoeoitenta)
dias, terão caráter instrutivo e deverão fixar parâmetros para elaboração do
proje,to de extraçãoe obtençãoda licençae inscrição municipal.
CAPITULOIII
nA SOLICITAÇÃO DE AlVARÁ DE INSTALAÇÃO

:TIGO ~o - Para obtenção do alvará de instalação de atividade extrativa
IllIneral, deverãoser apresentados oprojetoe documentos, naseguinteordem:
1- planta planialtimétrica da propriedade, na escala de 1:10.000, curvas de 5
(cinco)em 5 (cinco) metros, abrangendo o trecho do curso d'água objetoda
extração, mais500(quinhentos)metrosajusanteeamontantee500(quinhentos)
metrosde cadaladodas margens;
11- planta naescala1:2.000comde marcosde concretonas margensdo curso
d'água para a identificação do trecho, com as respectivas coordenadas
cartesianas, no sistema de projeçãoretangularUTM fuso 23, MC 045 WGR,
referência do elipsóide internacional de Rayford, tendocomodatumos vértices
de:za e 3a ordensdo Município, triangulação do perímetro das margenspara
reconstituição; localização e dimensãoda áreade serviços,estocagem e faixa
de recuperação;
III - identificação fotográfica da área,com vista das margense faixamarginal a
partirdosmarcosde localização. .
IV- perfisbatirnétricos do Curso d'águade 100(cem) em 100(cem) metrosem
sentidotransversal;
V - Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) de profissional legalmente
habilitado responsável pelaelaboração do projeto:
VI - Certificado de Registrode Embarcações no Ministérioda Marinha;
VII- Comprovante de recolhimento detaxajunto a Prefeitura Municipal, novalor
de 4 (quatro)Unidades de Referência. .
PARAGRAFO 1° - Com a solicitaçãode aprovação dos projetosdeverãoser
apresentados, atravésde cópias autenticadas, os seguintesdocumentos:
I - contratosocialda requerente ou registrode firma individual;
II - documento de propriedade da área ou contratode arrendamento;
III - inscriçãoestadual; d'
IV - inscriçãono C.G.C.; ,
V - licença de instalação fomecida pela CETESB ou parecer favorável da
mesma'
VI -~ e documentos referentes ao processo de Estudo de Impacto
AmbientaI-ElA e Relatório.de ImpactoaoMeioAmbiente- RIMAapresentados
à SEMA· 8ecretariado MeioAmbientequando necessário;

VII - planode recuperação da áteà degradada com seu respectivocronograma
físicofinanceiro, devidamente protocolado junto à SEMAquandosolicitado pela
CETESB;
VIII - roteirodos caminhões;
IX - credenciamento de funcionário (s) ou procurador da empresana área de
extração, parareceberasnotifICações, interpelaçõeseautuaçõesdafiscalização.
PARAGRAFO2° - Caso a CETESB ainda não tenha solicitado o PRAO do
empreendimento, omesmodeveráapresentarum PlanodeControle Ambiental,
de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Prefeitura Municipal de
Paraibuna.
ARTIGO7° - Paragarantia deexecuçãodos trabalhosde recuperação daárea,
a empresamineradora deverácaucionar, em favor do Município, importância,
cujo valor, transformado em UR (Unidade de Referência) do município
corresponderá ao respectivo orçamentoaprovado pela Prefeitura.
PARAGRAFO 1° - A garantia a que se refere o presente artigo poderá ser
constituída, sem ordemde preferência, de:
I - dinheiro;
II - título da dívidapúblicado Estadoou da União;
III - fiança bancária;
IV - segurogarantia;
V- bensimóveis localizadosnoMunicípiodeParaibuna, devidamentematriculados
no Cartóriocompetente da Comarca e avaliados por Comissãoda Prefeitura;
VI- máquinase equipamentos, devidamente registradosem nomedaempresa.
PARÁGRAF02° - Quandoefetivada emdinheiro, agarantiaserádepositadaem
agência localdeinstituiçãobancáriaoficial, emcontadepoupança vinculada, só
podendo ser restituída à empresa minerada, acrescida dos respectivos
rendimentos, em caso de plenaexecução do planode recuperação.
PARAGRAFO3°- Emsetratandodasgarantiasmencionadas nosincisosII, III,
IV, V e VI o seu valor, transformadoem UR (Unidadede Referência), deverá
corresponder à previsãosemestralorçadano Planode Recuperação da áreae
será objeto de caução na Secretaria de Finançasda PrefeituraMunicipal.
PARÁGRAFO4° - Do termoda garantia ou da escriturada hipoteca, contarão
obrigatoriamente todasasobrigações eexigências legaisquanto'aexecução do
Planoe Recuperação da Área.
PARÁGRAFO 5° - A empresa mineradora poderá ser chamada, a qualquer
momento, paraatualizar o valorda cauçãoou complementá-Ia, se necessário.
Sedurântea exploração for verificado queovalordagarantia é insuficiente para
a execução do planode recuperação, a Prefeitura notificaráo minerador para
complementar a diferença apurada, noprazode30 (trinta)diasa contardadata
da notificação, sob pena de, não recolhido, ser o valor lançadoe inscrito na
DívidaAtivaparacobrançajudicial. .
PARÁGRAFO 6° - Do instrumento de caução constarão, obrigatoriamente,
todas as exigências legaisquantoà excuçãodo planode recuperação.
ARTIGO8° - Casonão sejamcumpridasas etapascorrespondentes ao Plano
de Recuperação da Área, reverterão em favor do município os valores de
garantiasmencionados nos Incisos II, lII, IV, V e VI do artigo 7°, no limitedas
obras não executadas, segundoseu custo na data da reversão.
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótesedo "Caput"deste artigoa municipalidade
promoverá por via administrativa, o recebimento dos valores até o montante
devido, se insuficientes promoverá a cobrança administrativa ou judicial do
remanescente.
ARTIGO 9° - Após examee parecer favorável dos setores competentes da
Prefeitura, o projetoe demaisdocumentosserão submetidosà aprovação do
Chefedo Executivo.
ARTIGO10 - Durantea fase deexamee aprovação doprojetode instalação da
atividade não poderá ser autorizado pela Prefeitura, o exercicio precário da
atividade, mesmoque sejaparao fim detestesde equipamentos e instalações.
CAPíTULOIV
DA LICENÇAE INSCRiÇÃO MUNICIPAL
ARTIGO11 - Paraaexpedição da licençae inscriçãomunicipal, alémdoprojeto
de extração, abrangidos os planos de exploração e recuperação devidamente
aprovadosnafaseanteriorcomaexpedição doalvarádeinstalação, deverãoser
apresentados os seguintesdocumentos:
l-licença de funcionamento da CETESB;
II - formalização da caução.
ARTIGO12 - A licençae a inscriçãomunicipal terão validade de 01 (um) ano,
compossibilidadederenovação, podendosersuspensasoucaçadasaqualquer
momentopor infrigência às disposiçõesdestaLei,pordanoscausadosaomeio
ambiente ouà saúdepública, ou;ainda, pelodescumprimento dascondiçõesdo
projetoaprovado.
PARÁGRAFO ÚNICO - A licença e a inscrição municipal serão renovadas
desde quecumpridasas seguintesexigências:
1-fornecimentodosperfisbatimétricosnoleitodoriode100(cem)em100(cem) .
metros, com cotas reais, a cada 180 (centoe oitenta)dias;
11- atendimento doplanoderecuperação daáreaouplanodecontroleambiental;
III - parecerdo órgãocompetente da Prefeiturasobre a situaçãoambiental do
empreendimento;
IV - reforço, se necessário, da caução a que se refereo artigo7° desta Lei;
CAPíTULOV
DA IMPLANTAÇÃO DA MINA
ARTIGO13 - Paraa implantaçãodaminadeverãoser observados os seguintes
requisitos:
I - nãopoderãoser afetadas, diretaou indiretamente, as propriedades físicas,
químicasoubiológicasdoscursosd'águaexistentesquecortemaspropriedades
próximasa estas;
II - deverão ser mantidas todas as condições de higiene da mina e dos
respectivos trabalhos;
III - não sera permitidàa-construçãode barragensde pedra ou similares, ou
aberturade poços no leitodo rio para retençãode areia; :<:' ';c.. :

IV- nãoseráperm~!abe~ra decanaislateraiso.u.outro mei09~,pro~oq~
. o desvio do leito natural do no, exceto quando solicitado pelo orgão publlCCf

competente; - . - . - - -- . ..• -- -.. .'.
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300.000,00
200.000,00

v - fica vedado o lançamento, em cursos d'água, de qualquermaterial sólido
dragado;
VI - deverá a mineradora procederà fixaçãodo marco de concretona áreado
empreendimento com as respectivas coordenadas cartesianas no sistemade
projeção retangular UTM fuso 23 Mc 045 WGR, referência do elipsóide
internacional de Rayford;
VII- todoe qualquertipodeequipamento extratordeareia, "dragas", nãopoderá
utilizar-se de lança extratora ou de sucção, com comprimento maior de 15
(quinze) metros,contarda pontaaté a sucção da bomba, a mesmalançanão
poderá ter diâmetromaiorque 06 (seis) polegadas.
VIII- a extração da areiadeveráser semprena partecentraldo leitodo rio, não
poderá ser extraido areia à margem do rio, e para isto, fica reservado uma
rnargemde 10(dez)metrosdecadaladodoleitodorio,ondeficaterminantemente
proibido a extração de areia.
IX - é vedado a extração de areiacom utilização de pontomóvel,ou seja, com
o uso de barcode coletae transporteda areia.
X- todoportodeareia, duranteoperíododeextração, deveráconstruirumacaixa
dedecantaçãocomcanalização dedescargaatéo rio.Eaáguaextraída daareia
deverá passarpor esta caixae ser transferida parao rio, sem causarnenhum
tipo de erosãoà margemdo rio;

• XI - todavez que houvero desmoronamento da margemdo rio, o extratorserá
penalizado com multa prevista nesta legislação e terá obrigatoriamente, que
recuperar a margemdesmoronada, com o plantiode gramasou arbustos nos
taludes a rnargem do rio;
XII - após o encerramento da extração, a empresa extratora, se obriga a
recuperar a área utilizada como porto de areia, com o plantio de gramas e
árvores.
PARÁGRAFO ÚNICO- Todosos marcos referidos, bem como os existentes,
deverão ser mantidospelaempresaemcondiçõesdefácilacessoeverificação.
CAPITULOVI
DASDISPOSIÇÓES GERAIS
ARTIGO 14- OPoderExecutivoexpedlrá,medianterequerimentodointeressado,
a necessária licença prevista no Artigo 3° da Lei Federal nO 6.567, de 24 de
setembrode1.978,somenteparafinsdeinstruirprocessoperanteoDepartamento
Nacional de Pr~ução Mineral DNPM.
PARÁGRAFO UNICO- Paraos fins do dispostonesteartigo,deverão.constar
do requerimento:
I - áreaem hectaresda jazida;
II - croquisde localização da área do empreendimento;
ARTIGO15-Apósaexpediçãodalicençaedainscriçãomunicipal, amineradora
deverá no prazo máximo de 30 (trinta) dias, requerer junto ao DNPM
(Departamento Nacional de Produção Mineral), a devida ínscrição, sendo
obrigatória a juntada do respectivo protocoloou comprovante equivalente no
processo de autorização.
ARTIGO16-Serádetotalresponsabilidadedaempresamineradoraa indenização
poreventuais danos causadosàs margensdorio, as benfeitorias aopatrimônio
público ouparticulardecorrentesda atividade de extraçãodeminerais.
ARTIGO17 - Naeventualidade do empreendedor não serproprietárioda'área
aserexploda, e simpossuirumaautorizaçAo especificadoproprietário quanto
a destinação pretendida: o proprietárioobriga-sea permitir a ação do Poder
Público, visando a recuperação da área, se ocorrido a inadimplência do
empreendedor.
ARTIGO18 - Seráexigido atestadoderegularidade florestal, sempreverificada,
peIosetorcompetentedaPrefeitura aexistênciadavegetaçãociiar desiginificativa
importância nas áreaspróximasda exploração.
ARTIGO19 - Semprejuizodafiscalização daUniãoedo Estado, segundosuas
atribuições, é de competência do Departamento ou Secretaria do Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de Paraibuna, a fiscalização documprimento
das disposições desta Lei.
ARTIGO20 - Qecorrido o prazofixadono cronograma a que se refereo Inciso
VII,Parágrafo Unico,doArtigoao daLei, semorespectivocumprimento, perderá
a empresa mineradora, em favor da Prefeitura, a importância caucionada.
PARAGRAFO UNICO - Em caso de cumprimento parcial do cronograma
referido no "caput" deste artigo, será restituídoà empresamíneradora o valor
quecorresponda proporcionalmente à parteefetivamente executada.
ARTIGO 21 - As medidas referentes ao plano de recuperação deverãoser
apresentadas em cronograma fisico-financeiro de execução das obras e
serviços previst~.

PARAGRAFO UNICO- As medidasa que se refereo planode recuperação
deverãoconstardaprimeira etapadocronogramadaexploraçãoesuaimplantação
deverá, necessariamente, ser iniciadaantes da extraçãoda etapaseguinte.
ARTIGO 22- Oprojetodeinstalaçãodeveráserelaboradocomobservância das
normasprevistasna legislação federale estadual pertinente, alémdasexigidas
pelalei municipal.
ARTIGO 23- Semprejuizodafiscalização daUniãoedoEstado, segundosuas
atribuições, cabeaosetorcompetentedaPrefeituraafscaízação documprimento
destaleipelasempresasmineradoras.
ARTIGO 24 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrarconvêniocom
órgãosouempresaspúblicasouprivadasparaocumprimento dapresenteLei.
ARTIGO 25 - Todapessoa jurídica autorizada ou em fase de autorização pela
Prefeitura a promovera exploração dos mineraismencionados noArtigo 1° da
presente lei, fica obrigada a identificar seus empreendimentos através de
colocação de placa à entradada área objeto da exploração, da qual deverão
constaro nomeou razãosocial, localde sua sede,tipo de atividade e nomedo
técnicoresponsável.
l-Aplacamencionada no"caput"desteartigodeveráter. nomínimo,1,50m(um
metroe cinquenta centimetros)de largura,por 1,00,(umJ1letr.e).QIe.altura, e ser
ins~à alturaminima de 2,00 (dois metros) dó s?>Jõ.",,~ r -
11-Oresponsável téc~ico pela~~dever~ ~imes~ltne'ftte;~résentarnoórgão
competente daPrefeituraMunICipal, relatónoda_sitUaÇÀ~$l~-~xploração, quanto
aovl?lume explorado e ocorrênciasno porto. - ,,,...-
CAPITULOVII

DAS TAXAS
ARTIGO 26 - As taxas em decorrência do poder de polícia administrativa
previstonesta lei, são fixadas:
I- em02(duas)UR(Unidade deReferência), paraafixaçãodediretrizesprevista
no artigo5°, tomandocomoreferência o primeiromês do ano, reajustando-se
pelaTR (TaxaReferencial) mensalparaos demais meses;
11- em04(quatro)UR,damesmaformaqueo incisoI, paraoexamedeprojetos,
sua aprovação e correspondente expedição do alvaráde instalação, previstos
no artigoao;
111- em1O(dez)UR,damesmaformaqueo incisoI,paraexpedição e renovação
anualda licençae inscriçãomunicipalprevistano artig'J 10.
PARÁGRAFOÚNICO- As taxasserão obrigatoriamente recolhidas no ato do
protocolo do requerimento na fase especifica.
CAPíTULO VIII
DAS PENALIDADES
ARTIGO 27 • Os infratoresde dispositivosda presente lei ficarão sujeitos às
seguintespenalidades:
1- multade 25 (vintee cinco) UR no casode inicio ou exercícioda atividade de
exploração mineralsem a devidaautorização ou licençada prefeitura;
11- multade 40 (quarenta)UR na hipótesede início ou exercicio da exploração
de mineralnos trechos ou áreas referídos nos parágra,fos 1° e 20do Artigo 1°
da presentelei;
III- multa de 05 (cinco) UR em caso de exercicio da exploração mineralsem
atendimento das exigências previstasno Artigo 22, desta lei.
IV - multade 15(quinze)UR no casode exercicio da exploração em desacordo
com o projetoaprovado;
V - multa de 10 (dez) UR aplicável à mineradora, no caso de transporte de
mineral fora do roteiro de tráfego e horário previamente aprovados pela
Prefeitura;
VI- multa de 15 (quinze) UR na hipótesede embaraçopor qualquermeioou
forma, à açãofiscalizadora da Prefeitura;
VII- multade 15 (quinze) UR no caso de infringência das demaisdisposições
dapresentelei,especialmente as estabelecidas nos IncisosI aXII,do artigo12;
VIII-paralizaçãodaatividade,pormeioscoercitivos,berrrcornodosequípamento·
nos seguintes casos:
a) O infrator não regularizar a autorização ou licenciamento no prazo de ._
(quinze)dias,contadosda datada aplicaçãoda penalidade previstano incisoI
desteartigo;
b) o infratornãocessar suas atividades no prazode:24 (vintee quatro)horas,
a contar da data da aplicação da penalidade a que se refereo Inciso II deste
artigo;
c) ocorrendo reincidência especifica no cometimento das infrações previstas
nos IncisosI, II, III, IV, VI, e VII deste artigo.
PARÁGRAFO1°- As multasserãoaplicadas emdobronocaso dareincidência.
PARÁGRAFO 20- Noscasosprevistosnopresenteartigo,aatividade somente
poderá ser reiniciada após pagas as multas e sanadas as irregularidades
constatadas.
ARTIGO, 28 - Das penalidades aplicadas em decorrência de infraç6es às
disposiçõesdestalei, caberárecurso,no prazode 30 (trinta)dias,contadosda
data da ciênciada autuação.
ARTIGO29 • As empresasextratoras de minériosque já possuamprocessos
licenciamento em tramitaçãona prefeituraMunicipalde Paraibuna, desde que
sejam atendidas todas as exigências contidas nesta lei, bem como nas
Legislaç6es Federale Estadualpertinentes, ficaconcedidoum prazode01 (um)
anocontados dapublicaçãodapresentelei, paraa apresentação das licenças
de Instalação e funcionamento fornecidaspela CETESB.
PARÁGRAFO 1°-As empresasquenãopossuiremprocessodelicenciamento
na S.M. A. ouCETESB,deverãoapresentaro protocolodo mesmo30 (trinta)
dias após a publicação desta Lei.
PARÁGRAFO20 - O prazo a que se refereo "caput" desteartigo, poderá
prorrogado caso a CETESB não exare seu parecersobre a matéria naque",
interregno.
ARTIGO 30 - O Executivo, se necessárioexpedirá decreto regulamentando
disposiçõesda presentelei complementar.
ARTIGO31 - Esta Leientraráem vigorna data de sua publicação, revogadas
demaisdisposiçõesem contrário.
Paraibuna, 23 de setembrode 1993.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E. L.da S. A1varenga
Secretária
lEI N° 1.517, DE 5 DE OUTUBRO DE 1993.
Autorizaaberturade CréditoSuplementar.
ZÉLlO MACHADOSANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usandodas atribuiçõesque lhe são conferidaspor Lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgaa

" seguinteLei,
ARTIGO 1° -FicaoPoder Executivo Municipalautorizado aabrir,naContabilidade
Municipal, um crédito suplementar de Cr$ 51.8:30.000,00 (Cinquenta e um
milhões, oitocentos e trinta mil cruzeiros reais), às seguintes verbas do
orçamento vigente:
01. lEGISLATIVO
0101. Corpo legislativo
0101.3132.01.01.001.2001 - Outros Servo e encargQs CR$ 280.000,00
TOTAL ~ " CR$ 280.000,00
02. EXECUTIVO
0201. Gabinete do Prefeito
0201.3111.03.07.0~.2OO3 - PessoalCivil CR$
0201.3120.03.07.020.2003 - materialde consumo CR$
0201.3130:03.07.020.2003 - Servo Terc. Encargos CR$
0201.4120.03.07.020.1031 - Equip. Mat Permanente CR$
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PARÁGRAFO ÚNICO- Paracobertura dasdespesasreferidas nesteartigodá·
se o excesso de arrecadação previstoparao exerclciode 1993.
ARTIGO2°- EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paraibuna, 05 de outubrode 1993.

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na datasupra.
Magali E.L.da S. A1varenga

.Secretária.

ZÉlIO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na datasupra.
Magali E.L.da S. A1varenga
Secretária.

2.500.000,00
100.000,00
500.000,00

2.500.000,00
350.000,00
350.000,00
150.000,00
100.000,00
100.000,00

6.650.000,00
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Autoriza abertura de CréditoSuplementar.
ZÉLlOMACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal deParaibuna, estadode São
Paulo, usando das atribuições que lhesão conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei,
ARTIGO 1°- FicaoPoder Executivo Municipalautorizado aabrir,naContabDidade
Municipal, um crédito suplementar de CR$ 6.650.000,00 (Seis milhões,
seiscentos e cinqOenta mil cruzeiros reais) para ocorrer despesas do Poder
legislativo, as seguintes verbasdo orçamento vigente:
01. LEGISLATIVO
0101-3111-01-01-001-2001 - Pessoal Civil CR$
0101-3120-01-01-001-2001 - Material de Consumo CR$
0101-3130-01-01-001-2001 - ServiçosTere. e Encarg. CR$
0101-4110-01-01-001-1033 - Obrase Instalações CR$
0101-4120-01-01-001-1031 - Equip. e Material Perm. CR$
0102-3111-01-01-001-2002 - Pessoal Civil CR$

-0102-3113-01-01-001-2002 - Obrigações Patronais CR$
0102-3251-01-01-001-2027 -Inativos CR$
0102-3256-01-01-001-2020 - Benef. da Previd. Social CR$
TOTAL CR$

da

PARÁGRAFO ÚNICO- Paracobertura dasdespesasreferidasnesteartigodá
se o excesso da arrecadaçâo previstoparao exercíciode 1993.
ARTIGO2°- Estalei entraráemvigornadatadesua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paraibuna, 05 deoutubrode 1993.

ZÉlIO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal .

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na datasupra.
Magali E.L.da S. A1varenga
Secretária.

LEI N°1.519, DE05 DE OUTUBRODE 1993.
Autoriza o PoderExecutivo a doar Hidrõmetros à munícipesde baixa renda.
ZÉlIO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estadode
São Paulo, usandodas atribuições que lhesão conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:
ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, a munlcipes
reconhecidamente de baixa renda, "hidrêmetros" de instalação obrigatória nas
residências do município. •
§ ÚNICO - Para os fins do artigoanterior, considerar-se á de baixa rendaos
aposentados e trabalhadores cujas pensões ou salários sejam iguais ou
inferiores a 01 (um) saláriominimo.
ARTIGO 2° ~ Estalei entrará emvigornadatadesuapublicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paraibuna, 05 deoutubrode 1993.

lEI N° 1.520,DE 05 DE OUTUBRODE 1993
Autoriza o PoderExecutivo a celebrar convênio com o DER.
ZÉLia MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estadode
São Paulo, usandodas atribuições que lhe são conferidaspor Lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:
ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER,
objetivandoaexecução dasobraseserviçosde melhoramentosepavimentação
econêmica.
ARTIGO 2° - Fica o Poder Executivo, desde logo, autorizado a realizar as
despesasdecorrentes de sua participação na avença: .
- comadeclaraçãode utilidade públicadasáreasnecessárias, desapropriando
as, amigavelmente ou,na impossibilidade. imitinclo-se na posse, mediante a
autorização judicial,em ação própria;
- com a liberação do trecho necessário aos serviços e com a implantação da
sinalizaçãO'8'fiseaIizaçIÓ adequadas aotráfego;
- com a execução dos ..serviços de terrapIenagem e obrasde arte correntes

.excedentesaos COllStairtes do orçamento das obras;, . .
- comexeeuçIo dos serviços de obrasde ... especiais; . .

Paraibuna, novembro de 1993 'alba
0202. Secretaria do Gabinete do prefeito
0202. 3111.03.07.021.2004 - Pessoal Civil CR$ 400.000,00
0202.3111.04.14.075.2052 - Pessoal Civil CR$ 100.000,00
0203.Assessoria Juridicae de Planejamento
0203.3111.03.07.021.2005 - Pessoal Civil CR$ 1.300.000,00
0203.3130.03.07.021.2005 - Servo de Tere. Encargos CR$ 50.000,00
0204. Comissão Municipal de Esportes
0204.3111. 03. 46.224.2006 - Pessoal Civil CR$ 150.000,00
0209. Diretoria de Administração
0209.3111.03.07.021.2011 - Pessoal Civil CR$ 1.200.000,00
0209.3130.03.07.021.2011 - Servo de Tere. Encargos CR$ 200.000,00
0210. Copa e cozinha .,
0210.3111.03.07.021.2012 - Pessoal Civil CR$ 100.000,00
0210.3120.03.07.021.2012 - Material de Consumo CR$ 50.000,00
0211. SeçãoPessoal
0211.3111.03.07.021.2013 - Pessoal Civil CR$ 300.000,00
0211.3120.03.07.021.2013 - Material de Consumo CR$ 100.000,00
0211.3130.03.07.021.2013 - SerVo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0212. Diretoria de Finanças
0212.3111.03.08.032.2014 - Pessoal Civil CR$ 1.100.000,00
0212.3120.03.08.032.2014 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0212.3130.03.08.032.2014 - Servo Tere. Encargos CR$ 500.000,00
0212.4120.03.08.032.1031 - Equip. Mal. Permanente CR$ 1.000.000,00
0213. Diretoria de Finanças - Contabilidade
0213.3111.03.08.032.2015 - Pessoal Civil CR$ 1.000.000,00
0213.3130.03.08.032.2015 - Serv.Terc. Encargos CR$ 500.000,00
0215. Comunicações - Repetidor de Televisão
0215.3130.05.22.136.2016 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0216. Educação e Cultura
0216.3111.08.42.188.6001 - Pessoa Civil CR$ 5.000.000,00
0216.3120.68.42.427.6003 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0216.3120.08.42.427.6004 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0216.3130.08.42.427.6005 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0216.3130.08.42.188.6001 - Servo Tere. Encargos CR$ 2.000.000,00
0216.3254.08.47.235.6008 - Apoio Financ. à Estudante CR$ 500.000,00

•7. Setorda Biblioteca
,7.3111.08.42.188.6002 - Pessoa Civil CR$ 100.000,00

0218. Setorde Esportes
0218.3111.08.46.224.2017 - Pessoal Civil CR$ 300.000,00
0218.3130.08.46.224.2017 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0220. Diretoria. de Obrase Serviços
0220.3111.10.58.025.2021 - Pessoal Civil CR$ 2.000.000,00
0220.3120.10.58.025.2021 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0220.3130.10.58.025.2021 - Servo Tere. Encargos CR$ 1.000.000,00
0221. Setorde Limpeza Pública
0221.3111.10.60.325.2022 - Pessoal Civil CR$ 300.000,00
0222. Setorde Iluminação Pública
0222.3130.10.60.327.2024 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0223. SetorComunitário
0223.3111.10.60.326.2023 - Pessoal Civil CR$ 100.000,00
0223.3130.10.60.326.2023 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0224.3130.10.60.328.2025 - Servo Tere. Encargos CR$ 200.000,00
0225. Setordo Mercado Municipal
0225.3130.11.63.353.2050 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0227. Diretoria de Saúde- SUDS
0227.3111.13.75.428.8001 - Pessoal Civil CR$ 6.000.000,00
0227.3120.13.75.428.8002 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0227.3120.13.75.428.8003 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0227.3130.13.75.428.8001 - Servo Tere. Encargos CR$ 500.000,00 •
0228. Diretoria de Saúde - ContraPartida - SUDS

"8.3111.13.75.428.8004 - Pessoal Civil CR$ 500.000,00
-!8.312O.13.75.428.8004 - Material de Consumo CR$ 500.000,00

0228.3130.13.75.428.8004 - Servo Tere. Encargos CR$ 500.000,00
0229. Diretoria da Saúde- E.TA
0229.3111.13.76.447.8005 - Pessoal Civil CR$ 1.000.000,00
0229.3120.13.76.447.8005 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0229.3130.13.76.447.8005 - Servo Tere. Encargos CR$ 1.000.000,00
0230. Assistência e Previdência
0230.3111.15.81.486.2051 - Pessoal Civil CR$ 500.000,00
0230.3120.15.81.486.2051 - Material de Consumo CR$ 200.000,00
0230.3132.15.81.486.2051 - Servo Tere. Encargos CR$ 100.000,00
0230.3192.15.08.032.2051 - Despesas Exerc.Anteriores CR$
500.000,00
0230.3251.15.81.495.2027 - Inativos CR$ 700.000,00
0230.3252.15.81.495.2033 - Pensionistas CR$ 200.000,00
0230.3280.15.84.494.2036 - PASEP . CR$' 2.000.000,00
0233 - S.E.R.M.
0233.3111.16.88.534.2043 - Pessoal Civil CR$ 1.000.000,00
0233.3130.16.88.534.2043 - Servo Tere. Encargos CR$ 200.000,00
0234.S.E.R.M. - Serviçosde Oficinas
0234.3111.16.88.032.2044 - Pessoal Civil- CR$ 1.000.000,00
0234.3120.16.88.032.2045 - Material de Consumo CR$ 300.000,00
0234.3120.16.88.032.2046 - Material de Consumo CR$ 200.000,00
0234.3120.16.88.032.2047 - Material de Consumo CR$ 500.000,00
0234.3130.16.88.032.2044 - Servo Tere. Encargos CR$ 500.000,00
0234.4120.16.88.032.1031 - Equip. Mal Permanente CR$ 1.500.000,00
0235. S.E.R.M. Serviços de V18S Públicas
0235.3111.16.58.025.2048· Pessoal Civil CR$ 2500.000,00
0235.3120.16.58.025.2048 • Materialde Consumo CR$ 200.000,00•
0235.3130.16.58.2048 - servo Tere. Encargos . CR$ 300.000,00
0235.4110.16.58.025.1027 - 0bnIs elnstalaç6es CR$ 2000.000,00
TOTAL CR$ 51.550.000,00
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Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. A1varenga
Secretária.

própria do orçamento vigente.
ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paraibuna, 04 de novembro de 1993.

ZÉLIO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

ARTIGO 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaç
revogadas as disposições em contrário.
Paraibuna, 24 de setembro de 1993.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. A1varenga
Secretária

DECRETO N° 1.486, DE 05 DE OUTUBRO DE 1993.
Autoriza abertura de Crédito Suplementar.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
ARTIGO 1° - Fica aberto, na Contabilidade Municipal, um crédito suplementar
de CR$ 51.830.000,00 (cinquenta e um milhões, oitocentos etrinta milcruzeiros
reais), de conformidade com a lei nO 1.517, de 05.10.9~I, às seguintes verbas
do orçamento vigente:
01. LEGISLATIVO
0101. Corpo legislativo
0101.3132.01.01.001.2001 - Outros Servo e Encargos CR$ 280.000,00
TOTAL CR$ 280.000,00
02. EXECUTIVO
0201.Gabinete do Prefeito
0201.3111.03.07.020.2003 - Pessoal Civil CR$
0201.3120.03.07.020.2003 - Material de Consumo CR$
0201.3130.03.07-.020.2003 - Servo Tere. Encargos' CR$
0201.4120.03.07.020.1031 - Equip. Mal. Permanente CR$
0202 . Secretaria do Gabinete do Prefeito
0202.3111.03.07.021.2004 - Pessoal Civil
0202.3111.04.14.075.2052 - Pessoal Civil
0203. Assessoria Jurídica e de Planejamento

- com a construção de passagens de gado (PSG), onde forem necessárias e
com a remoção de benfeitorias existentes ao longo do trecho;
- com o restabelecimento e ou a construção das cercas divisórias, com a
colocação das porteiras necessárias;
- com a execução dos serviços de plantio de grama nos aterros e nos taludes
e demais áreas necessárias à proteção de erosão;
- com a implantação da sinalização e fiscalização adequadas ao tráfego no
trecho e necessárias à execução das obras de sua responsabilidade, tudo às
suas expensas.
ARTIGO 3° - Fica o Poder Executivo autorizado, tão logoconcluídos, através de
ofício e mediante recibo, a receber os serviços pertinentes municipal em
questão. .-
ARTIGO 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as DECRETOS
disposições em contrário. DECRETO N° 1.484, DE 10 DE SETEMBRO DE 1993.
Paraibuna, 05 de outubro de 1993. Dispõe sobre a aprovação do regimento interno do Conselho Municipal de

Saúde de Paraibuna.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
ARTIGO 1° - Fica aprovado o regimento interno do Conselho Municipal de
Saúdede Paraibuna,constante do anexoque com este decreto é baixado, e nos
termos do artigo 9° da lei nO 1.375, de 08 de abril de 1991, EI lei nO 1.393, de
20 de maio de 1991.
ARTIGO 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paraibuna, 10 de setembro de 1993.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. A1varenga
Secretária..

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. A1varenga
Secretária.

LEI N° 1.521, DE 21 DE OUTUBRO DE 1993.
Cria Cargo em Comissão de Assistente de Secretária, junto ao quadro de
pessoal do Poder legislativo.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei,
ARTIGO 1° - Ficacriado 01 (um) cargo de Assistente de Secretária, Padrão ·15
N, de provimento em comissão, junto ao quadro Geral de Servidores e ...---..
funcionários da Câmara Municipal de Paraibuna, de conformidade com o que DECRETO N° 1485, DE 24 DE SETEMBRO DE 1993.
estabelece a le~no 1.510, de 25 de agosto de 1993. Declara estado de calamidade pública.
PARÁGRAFO UNICO - É condição essencial para nomeação no cargo ora ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
criado,possuir 01° graucompleto e ter reconhecida idoneidademoral, conforme São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
anexo que integra esta lei. Considerando que a forte chuva de granizo, vento tipo ciclone, que assolar.
ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da presente lei, correrão à conta de a cidade e bairros adjacentes;
dotações próprias do orçamento vigente, suplementada se necessário. Considerando que o Centro Esportivo Comunitário Municipal não suportou as
ARTIGO 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as intempéries ocorridas naquele local, ocasionando porconseguinte, a destruição
disposições em contrário. do mesmo;
Paraibuna, 21 de outubro de 1993. Considerando que o Paço Municipal, O Instituto Santo Antonio e o Prédio da

Rodoviária Nova não suportaram o intemperismo ocorrido ocasionando, a
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO destruição parcial dos mesmos;
Prefeito MunIcipal Considerando que tanto na cidade como principalmente nos bairros adjacentes

muitas moradias foram parcialmente destruídas, havendo também alguns
Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra. casos de desmoronamento;
Magali E.L. da S. A1varenga Considerando <:lue as redes de esgoto e de águas pluviais e a Estação de
Secretária. Tratamento de Agua estão parcialmente danificadas, daí a urgente necessidade

de recuperação.
DECRETA:
ARTIGO 1° - Fica declarado estado de calamidade pública, caracterizada a
urgência naaquisiçãode materiais, serviços e mão-de-obra para a reconstrução
do Centro Esportivo Comunitário, e a recuperação do Paço Municipal. Instituto
Santo Antonio, Prédio da Rodoviária Nova, Redes de Esgoto e de Água, que
foram destruídos devido â forte chuva de granizo evento tipo ciclone queassotou
a cidade e bairros adjacentes.

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. Alvarenga
Secretária.

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

LEI N° 1.523, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993.
Aytoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar contrato.
ZELlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e elesanciona e promulga a
seguinte lei, ' .
ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado "â''C'éU!etar, com a
•Associação Esportiva Paraíbunense", contrato deJocaçãoda quadra do clube,
para práticas esportivas. ., c' -

ARTIGO 2° - As despesas oriundas desta lei correrâ'o por conta de verba

LEI N° 1.522, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1993.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com a Secretaria da
Criança, Familia e Bem-Estar Social.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei,

o ARTIGO1° - Ficao Poder Executivo,autorizaclóa firmar convêniodecooperação
técnica e financeira com a Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social,-DECRETO N° 1.485, DE 24 DE SETEMBRO DE 1993.
inclusive termos aditivos e/ou de reti-raratificação que se fizerem necessários
à implantação e desenvolvimento de projetos que visem atender a família e a
grupos da população com problemática específica.
ARTIGO 2° - Os projetos a que se refere o artigo anterior serão específicos e
previamenteaprovados pela Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social.
ARTIGO 3° - O Convênio a que se refere a presente lei, independerá da origem
dos recursos financeiros a ele alocados
ARTIGO 4° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ou
créditos suplementares, a serem cobertos com recursos provenientes de
repasse da Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social.
ARTIGO 5° - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão
por conta dos recursos próprios, suplementados se necessário.
ARTIGO 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Paraibuna, 04 de novembro de 1993.
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as disposições em contrário.
Paraibuna, 05 de outubro de 1993.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. Alvarenga
Secretária.

DECRETO N° 1.487, DE 05 DE OUTUBRO DE 1993.

Autoriza abertura de Crédito Suplementar.
ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
DECRETA:

ARTIGO 1° - Fica aberto, na Contabilidade Municipal, um crédito suplementar
de CR$ 6.650.000,00 (seis milhões, seiscentos e cinqüenta mil cruzeiros reais),
de conformidade com a Lei nO 1.518, de 05.10.93, para ocorrer despesas do
Poder Legislativo, as seguintes verbas do orçamento vigente:

01. LEGISLATIVO
0101-3111-01-01-001-2001 - Pessoal Civil CR$ 2.500.000,00
0101-3120-01-01-001-2001 - Material de Consumo CR$ 100.000,00
0101-3130-01-01-001-2001 - Serviços Tere. e Enc. CR$ 500.000,00
0101-4110-01-01-001-1033 - Obras e Instalações CR$ 2.500.000,00
0101-4120-01-01-001-1031 - Equip. e Mat. PermanenteCR$ 350.000,00
0102-3133-01-01-001-2002 - Pessoal Civil CR$ 350.000,00
0102-3113-01-01-001-2002 - Obrigações Patronais CR$ 150.000,00
0102-3251-01-01-001-2027 - Inativos CR$ 160.000,00
0102-3256-01-01-001-2020 - Benef. da Previd. Social CR$ 100.000,00
TOTAL CR$ 6.650.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO - Para cobertura das despesas referidas neste artigo dá
se o excesso da arrecadação previsto para o exercício de 1993.
ARTIGO 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paraibuna, 05 de outubro de 1993.

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali E.L. da S. Alvarenga
Secretária.

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

§ 1° - O mínimo mensal para as categorias constantes dos incisos I, /Ie III será
o equivalente ao consumo.
§ 2° - Os prédios de apartamentos, para efeito de cobrança das tarifas de água
e esgoto, são incluídos na Categoria Residencial.

ESGOTO: Fica fixado o valor da coleta de esgoto em 80% (oitenta por cento) do
valor calculado para tarifa de água.
ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paraibuna, 05 de outubro de 1993.

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal, na data supra.
Magali EL. da S. A1varenga
Secretária.
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100.000,00 -DECRETO N° 1.488, DE 05 DE OUTUBRO DE 1993.
200.000,00 Fixa a tarifa de Consumo de Agua e Coleta de Esgoto, e dá outras providências.

ZÉLlO MACHADO SANTIAGO, Prefeito Municipal de Paraibuna, Estado de
CR$ 100.000,00 São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
ARTIGO 1° - O artigo 1° do Decreto nO 1.483, de 10 de setembro de 1993, passa
a vigorar a partir de 01.10.93, com a seguinte redação:
ARTIGO 1° - As tarifas de Consumo de Agua e Coleta de Esgoto serão cobrados
em cota única nas seguintes bases e condições:
ÁGUA
Consumo Mensal medido por m3
I - Residencial
Até 10 m3
De 11m3 a 20m3
De 21m3 a 50m3
Acima de 51m3
/I - Comercial e Pública
Até 10m3
De 11m3 a 20m3
De 21m3 a 50m3
De 51m3 a 100m3
Acima de 101m3
III - Industrial e Núcleos Residenciais
Até 10m3
De 11m3 a 20m3
De 21m3 a 50m3

CR$ 1.000.000,00 De 51m3 a 100m3
CR$ 200.000,00 Acima de 101m3

CR$
CR$
CR$
CR$

CR$ 51.550.000,00Total

0203.3111.03.07.021.2005 - Pessoal Civil CR$ 1.300.000,00
0203.3130.03.07.021.2005 - Servo de Tere. Encargos CR$ 50.000,00
0204. Comissão Municipal de Esportes
0204.3111.03.46.224.2006 - Pessoal Civil
0209. Diretoria de Administração
0209.3111.03.07.021.2011 - Pessoal Civil CR$ 1.200.000,00
0209.3130.03.07.021.2011 - Servo de Tere. Encargos CR$ 200.000,00
0210. Copa e Cozinha
0210.3111.03.07.021.2012 - Pessoal Civil
0210.3120.03.07.021.2012 - Material de Consumo
0211. Seção Pessoa
0211.3111.03.07.021.2013 - Pessoal Civil
0211.3120.03.07.021.2013 - Material de Consumo
0211.3130.03.07.021.2013 - Serv, Tere. Encargos
0212. Diretoria de Finanças
0212.3111.03.08.032.2014 - Pessoal Civil CR$
0212.3120.03.08.032.2014 - Material de Consumo CR$
0212.3130.03.08.032.2014 - Servo Tere. Encargos CR$
0212.4120.03.08.032.1031 - Equip. Mat. Permanente CR$
0213. Diretoria de Finanças - Contabilidade
0213.3111.03.08.032.2015 - Pessoal Civil
0213.3130.03.08.032.2015 - Servo Tere. Encargos
0215. Comunicações - Repetidor de Televisão
0215.3130.05.22.136.2016 - Servo Tere. Encargos
0216. Educação e Cultura
0216.3111.08.42.188.6001 - Pessoal Civil CR$
0216.3120.08.42.427.6003 - Material de Consumo CR$
0216.3120.08.42.427.6004 - Material de Consumo CR$
0216.3130.08.42.427.6005 - Material de Consumo CR$
0216.3130.08.42.188.6001 - Servo Tere. Encargos CR$
0216.3254.08.47.235.6008 - Apoio Financ. a Estudante CR$
0217. Setor da Biblioteca
0217.3111.08.42.188.6002 - Pessoal Civil
0218. Setor de Esportes
1'1'218.3111.08.46.224.2017 - Pessoal Civil

18.3130.08.46.224.2017 - Servo Tere. Encargos
,,220. Diretoria de Obras e Serviços
0220.3111.10.58.025.2021 - Pessoal Civil
0220.3120.10.58.025.2021 - Material de Consumo
0220.3130.10.58.025.2021 - Servo Tere. Encargos
0221. Setor de Limpesa Pública
0221.3111.10.60.325.2022 - Pessoal Civil
0222. Setor de Iluminação Pública
0222.3130.10.60.327.2024 - Servo Tere. Encargos
0223. Setor Comunitário
0223.3111.10.60.326.2023 - Pessoal Civil
0223.3130.10.60.326.2023 - ServoTere. Encargos
0224.3130.10.60.328.2025 - Servo Tere. Encargos
0225. Setor do Mercado Municipal
0225.3130.11.63.353.2050 - Servo Tere. Encargos
0227. Diretoria de Saúde - SUDS
0227.3111.13.75.428.8001 - Pessoal Civil
0227.3120.13.75.428.8002 - Material de Consumo
0227.3120.13.75.428.8003 - Material de Consumo
0227.3130.13.75.428.8001 - Servo Tere. Encargos
0228. Diretoria de Saúde - Contra Partida - SUDS
0228.3111.13.75.428.8004 - Pessoal Civil
0228.3120.13.75.428.8004 - Material de Consumo
0228.3130.13.75.428.8004 - Servo Tere. Encargos
n?.29. Diretoria da Saúde - E.TA

.29.3111.13.76.447.8005 - Pessoal Civil
u229.3120.13.76.447.8005 - Material de Consumo
0229.3130.13.76.447.8005 - Servo Tere. Encargos
0230. Assistência e Previdência
0230.3111.15.81.486.2051 - Pessoal Civil CR$
0230.3120.15.81.486.2051 - Material de Consumo CR$
0230.3132.15.81.486.2051 - Servo Tere. Encargos CR$
0230.3192.15.08.032.2051 - Despesas Exerc. Anter.- CR$
0230.3251.15.81.495.2027 - Inativos CR$
0230.3252.15.81.495.2033 - Pensionistas CR$
023O.3280.15.84.494.2Ó36 - PASEP CR$
0233 - S.ER.M.
0233.3111.16.88.534.2043 - Pessoal Civil
0233.3130.16.88.534.2043 - Servo Tere. Encargos
0234. S.E.R.M. - Serviços de Oficinas
0234.3111.16.88.032.2044 - Pessoal Civil CR$
0234.3120.16.88.032.2045 - Material de Consumo.. CR$
0234.3120.16.88.032.2046 - Material de Consumo CR$ .
0234.3120.16.88.032.2047 - Material de Consumo CR$
0234.3130.16.88.032.2044 - Servo Tere. Encargos CR$
0234.4120.16.88.032.1031 - Equip. Mat. Permanente CR$
0235. S.ER.M. - Serviços de Vias Públicas
0235.3111.16.58.025.2048 - Pessoal Civil
0235.3120.16.58.025.2048 - Material de Consumo
0235.3130.16.58.025.2048 - Servo Tere. Encargos
0235.4110-16-58-025-1027 - Obras e Instalações

Parágrafo Único - Para cobertura das despesas referidas neste artigo dá-se o
excesso de arrecadação previsto para o exercício de 1993.
Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
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Capoeira completa dez anos em Paraibuna

TUDO PARA SEU SÍTIO

VETERINÁRIOS

GATOS. FARELOS

assunto, pedindo que os responsáveis
fizessem alguma coisa, Numa das
sessões da casa perguntamos ao
presidente Milton Barbosa o porquê
da demora do projeto entrar em pauta,
uma vez que ele mesmo estava
preocupado com o assunto. Fernando
simplesmente alegou que "um
vereador tinha tirado o projeto para
estudos", não indicando quem foi. Ao
que se sabe o projeto só pode ser
retirado depois de ter CI; trado na pauta.

Na votação do projeto ele já entrou
com uma emenda do vereador Evânio
Leal de Lima, modificando a redação
do projeto, frisando que o aluguel das
dependências da AEP fosse somente
para "práticas esportivas". Com a
aprovação o contrato poderá ser
celebrado, mas com atraso, pois se o
presidente da Câmara estivesse
realmente preocupado ele teria
colocado o projeto em pauta há quase
20 dias.

próximos dias a lanchonete
estará funcionandonovamente,
com as reformas que serão
realizadas.

Renato Celeste informa qu...
continua o trabalho de
reestruturaçãodoquadrosocial,
contando com 287 associados,
sendo 21 fundadores, 51 sócios
remidos e 215 contribuintes,
sendo que destes 149
contribuem regularmente,
inclusivefundadorese remidos.
O sócio n" 1 é o Sr. Abílio
Miranda e o de n° 287 é
Francisco Fabiano Alvarenga.
Renato informa que após as
reformas estará iniciando as
atividadesesportivas ede lazer.
Nestedia 19a AEP faz maisum
aniversário de fundação.

AEP começa a se reerguer

Câmara segura projeto que
beneficia esportistas

A Câmara Municipal de Paraibuna
segurou por 19 dias o Projeto de Lci
que bencliciará a juventude esportista
da cidade. com o aluguel da quadra da
Associação Esportiva Paraibunense
para as práticas esportivas. O projeto
foi remetido à egrégia Câmara no dia
15 de outubro. pela Prefeitura
Municipal, para colocação em
votação. Até o dia 3 de novembro.
quando o projeto foi votado e aprovado
por unanimidade. aconteceram duas
sessões sem q ue o projeto fosse
colocado em pauta pela presidência da
easa.

Na sessão do dia 18 de outubro, o
presidente da casa, Milton Fernando
Barbosa disse que "os 10 mil jovens
de Paraibuna estavam sem onde
praticar esportes, sem que alguém
tomasse alguma providência a
respeito". Na ocasião o vereador
Laurinho (que já não está mais sem
eira nem beira) também frisou o

Depoisdevários anos, nossa
sociedade poderá novamente
desfrutar da Associação
Esportiva Paraibuncnse,quehá
muitos anos vêm sendo
deteriorada. A nova diretoria
encabeçada pelo Renato
Celeste, continua com os
trabalhos de reforma das
instalações da sede social e da
quadra esportiva. Já foram
reformados os sanitários

- "" masculino e feminino, o piso e
parte do forro do salão social.
As reformasdomurodosfundos
da quadra de esportes e a
colocação de um novo portão
sãoas próximas obras. Asvigas
de ferro dacobertura da quadra
também receberão um
tratamento anti-corrosivo e nos

Uma das coisas que Prego
ressalta é que no começo
muitos pensavam que jogar
capoeira é "ser bom de briga".
Uns não aderiam, e outros até
entravam pensando em ser
bom de briga. Com o tempo
Prego foi ensinando a
verdadeira filosofia da
capoeira que é apenas jogar,
mostrar as habilidades com o
corpo e se divertir bastante.
Outro aspecto que Prego
aponta é que várias meninas
da cidade estão descobrindo o
esporte com uma ótima opção
como ginástica. Atualmente
cerca de 20% dos alunos são
mulheres, mas no passado isso
era bem pouco, pois elas
tinham ainda um pouco de
receio em participar.

de alguns anos sofrendo
bastante pelo seu ideal, ele
conseguiu vencer e agora está
sendo reconhecido na cidade
pelos jovens.
•

Av. São José, 137 - Tel.: (0123) 62-0533
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RAÇÕES. GAIOLAS

• TELAS. BOTINAS

• COMIDAS PI CÃES E

• PANELAS DE FERRO

• ARAMES. SEMENTES

EM GERAL. PRODUTOS

AGR~~MOURA

o Grupo Caxinguelê de
Capoeira está completando
dez anos de existência na
cidade, estando atualmente
contando com a participação
de cerca de 300 pessoas com
idadesque variamde 3 a60 anos.

o grupo que é comandado
por Ivan Pinto Ferreira, o
Prego, tem seus ensaios na
sede da Associação Esportiva
Paraibunense todas as terças,
quintas e sábados. Atualmente,
além do Prego, a Prefeitura
está mantendo o Ceará, que
ministra aulas para as crianças
do Bairro Bela Vista. Prego
que é professor de Educação
Física, veio para a cidade em
1983, com idéia de ensinar
capoeira para os jovens. Logo
conseguiu alguma ajuda e
passou a ministrar aulas.
Alguns anos depois a

. Prefeituracomeçouadarapoio
na forma de pagamento para o
instrutor. Prego diz que depois


